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EDITAL DE DISPENSA 

  

DISPENSA Nº. 016/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2025 

 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – ESTADO DA BAHIA, Inscrito no CNPJ Nº 
16.417.784/0001-98, localizada na Rua Acre, s/nº – Centro – Serra do Ramalho/Ba – 
Cep: 47.630-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará 
Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos 
Artigo nº 75, inciso I da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 007 de 08 de janeiro 
de 2024, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir:  
 

• DATA/HORA/LOCAL PARA ENVIO DE PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
Exclusivamente no setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho, localizada na Rua Acre, s/nº – Centro – Serra do Ramalho/Ba – Cep: 47.630-
000, no horário local das 08h00min às 17h00min. Data limite para classificação das 
propostas apresentadas 14/07/2025. 
 

• DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 
14/07/2025. 
 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 
LINK DO EDITAL: https://serradoramalho.ba. gov.br/diario_oficial 
 
1.0 – DO OBJETO:  
1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica para a Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços de Execução de Reforma em Cobertura na Escola Municipal 
Professor João Batista da Costa na Agrovila 05, no município de Serra do Ramalho/Ba, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EM ANEXO. 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
1.2.3 - ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO. 
 
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Serra do 
Ramalho/Ba, para exercício de 2025. 
 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

Unidade 08.01 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FUNDO MUNICIPAL DE 
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EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

Unidade 11.01 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. 
PÚBLICOS 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 
 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  
3.1 - O valor global estimado para contratação terá o valor global estimado, conforme 
processo administrativo nº 071/2025. 
 
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:  
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos 
deverão ser encaminhados ao setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho, localizada na Rua Acre, s/nº – Centro – Serra do Ramalho/Ba – 
Cep: 47.630-000, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 014/07/2025.  
4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
 
4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante 
no Anexo II deste Edital.  
4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 
deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  
4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 
neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  
4.1.2.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após 
solicitado pelo Setor que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor 
proposta para apresentar, protocolado no setor de licitação, até 02 (dois) dias após 
considerada vencedora: 
 

4.2 Habilitação:  
4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
4.2.1.1 - Registro comercial no caso de empresa individual, EIRELI e MEI; 
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4.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro 
comercial, no caso de empresa individual. 
4.2.1.3 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 
 

4.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
4.2.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
4.2.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 
ao domicilio ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
4.2.2.3 - Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida 
ativa da União e INSS; 
4.2.2.4 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio 
da empresa participante.  
4.2.2.5 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 
Econômica Federal ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a 
regularidade de situação 
4.2.2.6 – Prova de regularidade relativa a Justiça do Trabalho, através da apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, que comprove a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho; 
 

4.2.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
4.2.3.1 - Alvará de Licença de Funcionamento expedido pelo setor tributário municipal 
de origem da empresa, para o exercício vigente; 
4.2.3.2 - Certidão Negativa de Improbidade Adm. e Inelegibilidade (CNPJ e CPF 
socio(s); 
4.2.3.3 - Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos(CNPJ e CPF socio(s). 
4.2.3.4 - Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado.  

4.2.3.5 - A empresa que desejar concorrer para executar o objeto deste 

projeto deve ser do ramo de engenharia civil e capaz de executar os 

Serviços de Reforma e Adequação de Unidades Escolares do município de Serra do 

Ramalho/Ba, nos prazos, condições, e especificações determinadas pelo 

Município. 

4.2.3.6 - Apresentar regularidade jurídica e fiscal adequadas. 

4.2.3.7 - Comprovação de registro ou inscrição da licitante e de seu(s) 

responsável(is) técnico(s) na entidade profissional competente da região a que  

estiverem  vinculados  e  no  caso de a empresa licitante ou o responsável 

técnico não serem registrados ou inscritos na entidade profissional competente  

do  Estado  da Bahia,  deverão  ser  providenciados os respectivos vistos deste 

órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

4.2.3.8  - A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada 

mediante a comprovação da aptidão para o desempenho de atividades 
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pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o 

objeto desta licitação, devendo as licitantes comprovar a disponibilidade de 

pessoal técnico especializado e a capacitação técnico-profissional e 

técnico-operacional por meio da apresentação declaração formal de  

disponibilidade de pessoal técnico especializado para integrar a equipe que 

executará os serviços objeto da licitação, assinada pelo representante legal 

da licitante, devendo fazer parte da equipe: 

 

a) Comprovação de aptidão de desempenho de atividades pertinentes, compatíveis 
e semelhantes com o objeto da licitação, em nome do responsável técnico 
pertencente ao seu quadro permanente, na data da entrega da proposta da 
empresa licitante, através da apresentação de Atestado(s) de Capacidade 
Técnica emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
acompanhado do(s) respectivo(s) Certificado(s) de Acervo Técnico expedido(s) 
pelo(s) CREA(s) da(s) região(ões) onde o(s) serviço(s) tenha(m) sido 
executada(s), em que fique demonstrado a execução da(s) obra(s) e/ou 
serviço(s) com compatível com o objeto deste Edital; 

d.1) Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro 
permanente: 
 
➢ O empregado; 
➢ O sócio; 
➢ O detentor de contrato de prestação de serviço. 

 
d.2) A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: ficha ou livro 

de registro de empregado ou carteira de trabalho do profissional, que 
comprove a condição de pertencente ao quadro da licitante, do contrato 
social, que demonstre a condição de sócio do profissional, ou do contrato 
de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil 
comum, ou declaração de contratação futura do profissional detentor do 
atestado apresentado, desde que acompanhado da anuência deste. 
 

d.3) Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será 
através do ato constitutivo da mesma; 

 

b) Certidão de Inscrição ou Registro da EMPRESA junto ao CREA - Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU - Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo, competente da região a que estiver vinculada a licitante. 
 

c) Certificado de Registro no CREA, em nome do responsável técnico da empresa, 

em vigor, sendo que os certificados expedidos por Conselhos de outras regiões, 

cuja circunscrição não seja o Estado da Bahia, deverão receber o visto do 

CREA/BA. 

 
4.2.3.9 - Apresentar declaração de disponibilidade de pessoal técnico 
especializado 
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4.2.3.10 declaração formal de disponibilidade de pessoal 

técnico especializado para integrar  a  equipe  que  executará  os  serviços  

objeto da licitação, assinada pela representante legal da licitante, conforme 

modelo do Anexo VI. 

4.2.3.11 - Quanto à capacitação técnico-profissional: 

4.2.3.12 - A capacitação técnica do(s) profissional(is) será(ão) atestada(s) 

mediante a apresentação de Certidão(ões) de Acervo Técnico - (CAT) 

expedida(s) pela entidade profissional competente da região onde os serviços 

foram executados, que comprove(m) a execução de  obra  ou  serviço  de  

características  semelhantes  às  parcelas  de  maior relevância e valor 

significativo do objeto deste Edital, em nome  do(s) responsável(is)técnico(s). 

Para atendimento à qualificação técnico- profissional, comprovação de 
vínculo contratual, na data da abertura das propostas, com profissional(is) de 
nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo CREA e/ou CAU, detentor(es) 
de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no 
CREA e/ou CAU da região onde os serviços foram executados, 
acompanhados(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de Acervo Técnico – 
CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) 
profissional(is), executado para órgão ou entidade da Administração Pública 
direta ou  indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou 
ainda, para empresa privada, que não a própria licitante. 
 
4.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
4.2.4.1 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor judicial 
da sede do participante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias anteriores 
à data de abertura da Dispensa. 
4.2.4.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovam a boa situação financeira da 
empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data 
de apresentação da proposta. No caso de Empresas de Pequeno Porte (EPP), Micro 
Empreendedor Individual (MEI) e Microempresas (ME), fica dispensado a apresentação 
do balanço patrimonial, sendo exigível apenas Declaração de Optante Pelo Simples 
Nacional, conforme o disposto no Artigo 3º do Decreto nº 6.204/2007 e da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
4.2.4.3 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À LEGISLAÇÃO DO MENOR E FATO 
SUPERVENIENTE:  
4.2.4.4 Declaração, de que a empresa cumpre o disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da 
Constituição Federal, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal menores 
de dezoito anos executando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, assim como 
menores de quatorze anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, conforme modelo anexo a este Edital ou conforme modelo próprio, contanto 
que contenha as mesmas informações do modelo anexo; 
4.2.4.5 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na 
forma do inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, conforme modelo 
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anexo a este Edital ou conforme modelo próprio, contanto que contenha as mesmas 
informações do modelo anexo; 
 

4.2.4.6 A empresa deverá apresentar declaração de enquadramento da sua 
qualificação de micro ou pequena empresa, conforme modelo do edital (ou modelo 
próprio). Caso a participante não apresentar poderá ainda participar do certame sem os 
benefícios concedidos pela LC 123/06. 
 
4.2.4.7 Declaração de que a participante não esteja impedida de licitar e/ou contratar 
com a Administração Pública, nem foi declarada inidônea ficando obrigada a comunicar 
sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o 
Poder Público; 
 
4.2.4.8.Declaração da participante de que os custos propostos cobrirão quaisquer 
dificuldades da execução dos serviços e que possuem conhecimento das dificuldades e 
dimensionamento dos dados não fornecidos pela Prefeitura Municipal, a não 
verificação dessas dificuldades não podem ser avocadas, no desenrolar dos trabalhos, 
como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 
 
5.0 – DO PAGAMENTO:  
5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos 
serviços/fenecimento dos materiais, mediante apresentação de nota fiscal e após 
atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o participante vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação;  
 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
6.1. Poderá o Município revogar a presente Chamada Pública, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado.  
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em 
parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  
 
 

Serra do Ramalho/BA, 09 de Julho de 2025. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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A N E X O I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA DE PREÇOS 
EDITAL DE DISPENSA N° 016/2025 

 
 
1. DO OBJETO:  
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços de Execução de Reforma em Cobertura na Escola Municipal 
Professor João Batista da Costa na Agrovila 05, no município de Serra do Ramalho/Ba, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.  
 
2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR  
 
EM ANEXO 
 
3. DA JUSTIFICATIVA  
A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a contratação direta, com 

dispensa de licitação, nos termos do artigo 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, para a 

execução de reforma na cobertura da Escola Municipal Professor João Batista da 

Costa, situada na Agrovila 05, zona rural do município de Serra do Ramalho/BA. 

A referida unidade escolar apresenta sérios problemas estruturais em sua cobertura, 

como telhas quebradas, infiltrações recorrentes e comprometimento de partes da 

estrutura de sustentação, o que tem causado prejuízos à rotina escolar e colocado em 

risco a integridade física dos estudantes, professores e demais colaboradores. As 

falhas na cobertura têm provocado danos ao mobiliário, ao material pedagógico e às 

instalações elétricas, agravando o cenário de insegurança e insalubridade no ambiente 

escolar. 

Tendo em vista que a manutenção de condições adequadas de funcionamento das 

escolas é obrigação constitucional do ente municipal e que a situação demanda 

intervenção imediata, justifica-se a adoção do procedimento de dispensa de licitação 

por valor, conforme previsto no art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a 

contratação direta para obras e serviços de engenharia, desde que observados os 

requisitos legais. 

A contratação ora proposta visa atender de forma célere e eficaz à necessidade 

pública, garantindo o funcionamento seguro da unidade escolar, a preservação do 

patrimônio público e a continuidade das atividades educacionais, principalmente em 
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período letivo. Ressalta-se ainda que, conforme exigido pela legislação vigente, será 

realizada pesquisa de preços no mercado, instrução do processo com documentação 

técnica adequada e publicação do extrato do contrato, assegurando a transparência e 

legalidade do procedimento. 

Dessa forma, a contratação direta mostra-se legal, vantajosa e necessária para o 

interesse público, atendendo ao princípio da eficiência e à finalidade precípua da 

Administração de assegurar o regular funcionamento dos serviços públicos essenciais, 

neste caso, a educação. 

 
 
4. OBJETIVO  
 O presente procedimento tem como objetivo a contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de execução de reforma na cobertura da 

Escola Municipal Professor João Batista da Costa, localizada na Agrovila 05, no 

município de Serra do Ramalho/BA, com vistas à correção de danos estruturais, 

substituição de telhas, recuperação da estrutura de sustentação e demais intervenções 

necessárias para garantir segurança, salubridade e funcionalidade ao ambiente 

escolar, assegurando a continuidade das atividades educacionais em condições 

adequadas para alunos, professores e servidores. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
5.1. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução da 
entrega dos materiais, mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor 
competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 
fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 
121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
 
6. DO LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. Os serviços serão realizados no município de Serra do Ramalho/Entrega dos 
materiais/execução do serviço: sera de forma imediata, após a emissão da solicitação 
de fornecimento/serviço 
 
7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
7.1. o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses. 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
São Obrigações da Contratante: 
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a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 
forma prevista na Lei nº 14.133/21; 
b) Arcar com os compromissos financeiros de acordo com o estabelecido; 
c) Indicar os locais para execução dos serviços com a antecedência suficiente para 
a mobilização das máquinas e equipamentos utilizados nos serviços; 
d) Fiscalizar a realização dos serviços/fornecimentos. 
  
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
São Obrigações da Contratada: 
 
a) Dispor no local dos fornecimento, em tempo hábil, necessários a execução dos 
serviços, de acordo a solicitação da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho;  
b) Manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e empregados nos serviços, 
observadas as prescrições das Leis Trabalhistas e Previdenciárias, seus regulamentos 
e portarias, ficando a participante como única e exclusiva responsável por todas as 
infrações em que incorrer. 
c) Manter durante o fornecimento do contrato todas as condições da habilitação 
exigidas no edital de Dispensa; 
d) Responsabilizar-se por eventuais danos que venham a ocorrer no curso da 
prestação dos serviços ou materiais; 
e) Arcar com os custos necessários para o fornecimento dos materiais, encargos 
sociais e trabalhistas, impostos, taxas; 
f) Permitir à contratante livre acesso às dependências, instalações, equipamentos 
e veículos utilizados no fornecimento do materiais; 
g) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 
funcionários em serviço, causados a terceiros ou ao patrimônio público; 
h) Atender todas as solicitações da fiscalização do Município de fornecimento de 
informações e dados sobre os serviços, dentro dos prazos estipulados; 
i) Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela 
fiscalização do Município; 
 
10. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
10.1. A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através dos fiscais de 
contratos: os senhores o Osman Alves Mascarenhas para exercer a função de Fiscal 
de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 020/2025; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do 
Fundo Municipal de Assistência Social, conforme Decreto nº 020/2025; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato 
do Fundo Municipal de Educação, conforme Decreto nº 020/2025; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato 
do Fundo Municipal de Saúde, conforme Decreto nº 020/2025, aos quais competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 
ciência à Administração;  
10.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá 
manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente 
sempre que for necessário;  
10.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações;  
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10.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e 
comunicações pertinentes aos mesmos;  
10.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 
considerados como se fossem praticados pelo Contratante.  
 
13. DAS SANÇÕES  
 
13.1 - Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou 
parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá 
acarretar as seguintes sanções:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) Dar causa à inexecução total do contrato;  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
13.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, 
as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 
subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 
0,0333% por dia de atraso.  
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do 
seguro caução previsto neste instrumento.  
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 
exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase 
da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente 
à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou 
aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será 
depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data 
da decisão final da defesa apresentada.  
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PROCESSO Nº. 071/2025 
DISPENSA Nº. 016/2025 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE / FAX: 
EMAIL: 
 
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Execução de 
Reforma em Cobertura na Escola Municipal Professor João Batista da Costa na 
Agrovila 05, no município de Serra do Ramalho/Ba, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E ANEXOS. 
 
EM ANEXO 
 
Valor total global: R$ ________ (______________). 

  
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   -   Não inferior a 60 dias 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
PRAZO E LOCAL DE 
ENTREGA/EXECUÇÃO: 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada;  
Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

                                     Local, ________ de ____________________ de 2025. 
 

____________________________________  
Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO 

 
 

EDITAL DE DISPENSA N° 016/2025 
 
 
(usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 
 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba 
Serra do Ramalho/Ba 
 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
 
A ........................(Razão Social da empresa).................., CNPJ º.................., localizada 
à................................ DECLARA, para fins de participação na Dispensa 
nº......................, promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO 
RAMALHO/BA, e sob as penas da lei, de que atende a todas as exigências de 
HABILITAÇÃO contidas no referido Edital. 
 
Local de data, 
 
 
(Identificação e assinatura do responsável pela empresa) 
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ANEXO IV 
 
MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
EDITAL DE DISPENSA N° 016/2025 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO/BA 
Rua Acre s/n° - Centro, Serra do Ramalho/Ba. 
 

 
Prezados Senhores,  
 
Atendendo à convocação feita pelo Edital de Dispensa n.º 016/2025, estamos 
apresentando proposta para fornecer o seguinte objeto: Contratação de 
empresa para Prestação de Serviços de Execução de Reforma em Cobertura na 
Escola Municipal Professor João Batista da Costa na Agrovila 05, no município 
de Serra do Ramalho/Ba, objeto da Dispensa em referência, declarando 
expressamente, que: 
 
- recebemos todos as informações e documentos necessários à elaboração da 
proposta; 
 
- acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, 
quantidade, valor unitário e global de cada item do(s) referido(s) Lote(s), bem 
como total geral por extenso;  
 
- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução 
indicadas no Edital e seus Anexos, comprometendo-nos a proceder a venda dos 
bens objeto desta Dispensa;  
 
- o portador desta carta Sr. ___________________________, R.G. 
______________, está devidamente habilitado a prestar todas as informações e 
esclarecimentos requeridos sobre nossa proposta e autorizado a assumir, em 
nome desta empresa, os compromissos e obrigações relacionados com esta 
Dispensa; 
 
- a proposta terá prazo de validade de ___ (_________) dias corridos, a contar da 
data da sua entrega.  
 
Local e data 
 
_____________________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) 
(Número de identidade do declarante) 
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M O D E L O 
 
 

 DECLARAÇÃO QUE VERSA SOBRE O TRABALHO DO MENOR  
 

EDITAL DE DISPENSA 

 

DISPENSA N.º 016/2025 

 

ANEXO V 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

(Nome da Empresa)________________________________, inscrito no CNPJ nº 
___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
_____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________ e do CPF nº _________________, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.123/21, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (*)  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 

                                                        Local e Data _______de ______________de 2025 
Assinatura________________________________ 

                                                                 Nome e número da identidade do declarante 
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MODELO 
 
 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE  

 

DISPENSA N.º 016/2025 

 

ANEXO VI 

 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

(NOME DA EMPRESA)_____________________________________, CNPJ 

Nº________________,sediada na..................... (endereço completo), declara, sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no processo de  DISPENSA nº 016/2025, da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

- Bahia, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
                                        Local e Data _______de ________________de 2025 

 
 

                                                       
Assinatura__________________________________ 

                                                                          Nome e número da identidade do declarante  
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DISPENSA Nº 016/2025 
 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

 
(modelo) 

  (Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BAHIA 

 

 

REF. Dispensa nº _____________ 

 

 

A empresa.................................................................................................................., com 

sede na ........................................................................................................, nº 

................., C.N.P.J. nº ..........................................................................., DECLARA, sob 

as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação 

de......................................................(microempresa ou empresa de pequeno porte) nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

Local e data 
 

OBS.: - ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO 
CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA DOS ENVELOPES. 
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A N E X O   VIII 

MINUTA DE CONTRATO 
 

Dispensa de Licitação nº 016/2025 
Processo Administrativo nº 071/2025 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR PREÇO GLOBAL, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SERRA DO RAMALHO – BAHIA E A 
EMPRESA ___________________.  

 
Pelo presente instrumento particular que celebram de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – 
Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS 
ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 
026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – 
BA, CEP.: 47.630-000, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante 
denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa ______________________, inscrita 
no CNPJ sob nº _________________, com sua sede situada na 
_________________________, o, neste ato representado pelo senhor _________________, 
portador do CPF nº ______________ e RG nº ____________________, resolvem celebrar este 
contrato de prestação de serviços, e mediante as cláusulas a seguir estipuladas. 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação direta tem base no Art. 75, Inciso I, da Lei nº 14.133/21, para os casos 
de Dispensa de Licitação nº 016/2025. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui Objeto deste contrato, a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 
Execução de Reforma em Cobertura na Escola Municipal Professor João Batista da Costa na 
Agrovila 05, no município de Serra do Ramalho/Ba. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução 
deste contrato, todos os recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento 
do objeto deste contrato. 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, 
oferecer e realizar outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, 
exigindo em contrapartida valores que não aqueles estabelecidos na clausula terceira, 
pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, observando sempre a 
especialização do serviço. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua 
transcrição a Proposta da CONTRATADA. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São Obrigações da Contratante: 
e) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 
prevista na Lei nº 14.133/21; 
f) Arcar com os compromissos financeiros de acordo com o estabelecido; 
g) Indicar os locais para execução dos serviços com a antecedência suficiente para a 
mobilização das máquinas e equipamentos utilizados nos serviços; 
Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o Osman Alves 
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Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme 
Decreto nº 020/2025; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo 
Municipal de Assistência Social, conforme Decreto nº 020/2025; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do 
Fundo Municipal de Educação, conforme Decreto nº 020/2025; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de 
Obras e Serviços de Engenharia, conforme Decreto nº 020/2025; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do 
Fundo Municipal de Saúde, conforme Decreto nº 020/2025. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
São Obrigações da Contratada: 
j) Dispor no local dos fornecimento, em tempo hábil, necessários a execução dos 
serviços, de acordo a solicitação da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho;  
k) Manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e empregados nos serviços, 
observadas as prescrições das Leis Trabalhistas e Previdenciárias, seus regulamentos e 
portarias, ficando o participante como único e exclusivo responsável por todas as infrações em 
que incorrer. 
l) Manter durante o fornecimento do contrato todas as condições da habilitação exigidas 
na dispensa de licitação; 
m) Responsabilizar-se por eventuais danos que venham a ocorrer no curso da prestação 
dos serviços ou materiais; 
n) Arcar com os custos necessários para o fornecimento dos materiais, encargos sociais e 
trabalhistas, impostos, taxas; 
o) Permitir à contratante livre acesso às dependências, instalações, equipamentos e 
veículos utilizados no fornecimento do materiais; 
p) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 
funcionários em serviço, causados a terceiros ou ao patrimônio público; 
q) Atender todas as solicitações da fiscalização do Município de fornecimento de 
informações e dados sobre os serviços, dentro dos prazos estipulados; 
r) Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização 
do Município; 
 
2. CLAUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. Os serviços/fornecimento objeto desta dispensa serão prestados conforme solicitação, 
emitida pela Secretaria Municipal de Administração. 
2.2. Os serviços serão executados no município de Serra do Ramalho, após emissão de ordem 
de serviço pela Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho. 
Parágrafo Primeiro - O início dos serviços/fornecimento ocorrerá em até 10 (dez) dias da 
assinatura deste contrato, devendo ser observado os anexos do Processo de Dispensa de 
Licitação nº 016/2025. 
2.3. Os serviços deverão ser prestados conforme ordem de serviços. 
2.4. A Contratada deverá responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
fiscal, social, tributária e trabalhista. 
2.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas. 
2.6. A Contratada não poderá transmitir a terceiros, total ou parcialmente, os serviços objeto 
deste contrato. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado mensalmente após a execução do objeto, em até 10 (dez) 
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dias após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente 
atestada pela Secretaria Municipal de Administração. 
Parágrafo Primeiro - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou 
inadimplência contratual. 
Parágrafo Segundo - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá 
ser acrescido de encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação 
pertinente. 
 
3.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará aprovação definitiva do objeto deste contrato. 
 
4. CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO 
4.1. A despesa com a execução deste contrato correrá à conta dos recursos constantes do 
orçamento do município, a saber: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

Unidade 08.01 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

Unidade 11.01 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. 
PÚBLICOS 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR  
5.1. O valor global estimado a ser pago para execução total do objeto deste Contrato será de 
R$ __________ (_______________________), que será paga após a apresentação da 
respectiva Nota Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal 
de Administração. 
Parágrafo Primeiro - Os preços unitários dos materiais que vierem a ser necessários e 
porventura não constarem da planilha de preços deste contrato, mas considerados 
necessários, serão obtidos mediante acordo entre o contratante e a contratada, conforme Art. 
127 da Lei Federal nº 14.133/21. 
Parágrafo Segundo – Os materiais ou serviços extras não previstos na proposta e que exijam 
alterações necessárias à sua execução, só serão pagos quando previamente autorizados pela 
contratante, após análise e aprovação de orçamento discriminativo apresentado pela 
contratada, com base nos elementos primários contidos na proposta de preços ou acordo 
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firmado entre as partes, respeitado o disposto no parágrafo anterior. 
Parágrafo Terceiro - Os materiais ou serviços mencionados nesta Cláusula somente poderão 
ser executados após aprovação, por escrito, da Contratante. 
Parágrafo Quarto - Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do 
valor é para o custeio de insumos, material e outras despesas administrativas e 60% (sessenta 
por cento) será de despesa com pessoal. 
       
6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO 
 
6.1. Os preços dos materiais objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
 
7. CLÁUSULA SETIMA – DA VIGÊNCIA 
7.1. A vigência do presente contrato será de até 31.12.2025, contados a partir da data de sua 
assinatura, ou, na data da entrega total do seu objeto, se ocorrer primeiro. 
 
8. CLAUSULA OITAVA - DA GARANTIA 
8.1. Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi dispensada 
a garantia. 
 
9.  CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às 
penalidades e sanções previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de 
responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega 
do serviço solicitado, contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no 
ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as 
demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 
(três) dias úteis, após a respectiva notificação. 
9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por 
ocasião do pagamento efetuado pela Contratante. 
Parágrafo Primeiro - O atraso no fornecimento dos serviços ou materiais, inclusive dos prazos 
parciais constantes da planilha de preços, constitui inadimplência passível de aplicação de 
multa, conforme descrito nesta cláusula. 
Parágrafo Segundo - Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município 
observando-se o seguinte: 
a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento do participante vencedor. Caso o 
valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, o participante vencedor será 
convocada para complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da 
convocação. 
b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo participante vencedor, esta será 
convocado a recolher ao Município valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias contados a 
partir da data da comunicação.  
Parágrafo Terceiro - A contratada terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da 
data de cientificação da aplicação da multa, para apresentar recurso ao Município. Ouvida a 
fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica 
do Município, que procederá ao seu exame. 
Parágrafo Quarto - Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será 
apreciado pela autoridade superior do Município, que poderá relevar ou não a multa. 
Parágrafo Quinto - Em caso de relevação da multa, o Município se reserva o direito de cobrar 
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perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não 
constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem 
assegurados. 
Parágrafo Sexto - Caso a autoridade superior do Município mantenha a multa, não caberá 
novo recurso administrativo. 
 
10. CLÁUSULA DECIMA – DA RESCISÃO 
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, de conformidade com o 
disposto no Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
11.1. A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos 
do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. Eleger-se-á o Foro de Serra do Ramalho - Bahia, renunciando as partes a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para apreciar e dirimir as dúvidas e controvérsias porventura 
decorrentes da interpretação e execução deste contrato. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias 
de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, ___ de _________ de 2025. 
 
 

 
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
CONTRATANTE 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ___________ 

Gestor do Fundo 
CONTRATANTE 

 
RAZÃO SOCIAL 

Responsável 
CONTRATADA 

 
Testemunha RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

CNPJ: 16.417.784/0001-98 

Obra
EXECUÇÃO DE REPAROS EM COBERTURA COM APLICAÇÃO DE 
MANTA GEOTÊXTIL NA ESCOLA PROFESSOR JOÃO BATISTA DA 
COSTA, NA AGROVILA 05

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1   SERVIÇOS INICIAIS (LOCAÇÃO E MONTAGEM) 1,00  R$   3.264,66  R$   3.264,66 3,42 %

 1.1  00010527 SINAPI LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE 

TORRE, CADA PAINEL COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE 

*1,00* M, INCLUINDO DIAGONAL, BARRAS DE LIGACAO, SAPATAS OU 

RODIZIOS E DEMAIS ITENS NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI 

INSTALACAO)

M/MES 18,00  R$   18,98  R$        24,45  R$      440,10 0,46 %

Local Descrição Quantidade

12 TORRES DE 6 METROS, USO EM UMA SEMANA 18,00

 1.2  97064 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR TIPO "TORRE" 

(EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF_03/2024

M 72,00  R$   30,45  R$        39,23  R$   2.824,56 2,96 %

Local Descrição Quantidade

MONTAGEM DE 12 TORRES DE 6 METROS 72,00

 2   APLICAÇÃO DE MANTA GEOTÊXTIL SOBRE TELHADO 1,00  R$ 92.292,50  R$ 92.292,50 96,58 %

 2.1  10067 ORSE Manta Geotex 70g/m² para separação, proteção, reforço e drenagem em 

estruturas, fornecimento e aplicação

m² 1450,00  R$   25,17  R$        32,42  R$ 47.009,00 49,19 %

Local Descrição Quantidade

LARGURA E COMPRIMENTO DO TELHADO 1.450,00

 2.2  4939 ORSE Pintura de acabamento com tinta emborrachada - 02 demãos m² 1450,00  R$   24,24  R$        31,23  R$ 45.283,50 47,39 %

Local Descrição Quantidade

Bancos B.D.I.
SINAPI - 05/2025 - 
Bahia
ORSE - 04/2025 - 
Sergipe

28,82%

Orçamento Sintético

Fórmula

(6*12)/4

Fórmula

6*12

Fórmula

25*58

Fórmula

 
Rua Acre  - Centro - Serra do Ramalho / BA

(77)9 9958-6474 / serra.engenhariaobras@gmail.com 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

CNPJ: 16.417.784/0001-98 

Obra
EXECUÇÃO DE REPAROS EM COBERTURA COM APLICAÇÃO DE 
MANTA GEOTÊXTIL NA ESCOLA PROFESSOR JOÃO BATISTA DA 
COSTA, NA AGROVILA 05

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

Bancos B.D.I.
SINAPI - 05/2025 - 
Bahia
ORSE - 04/2025 - 
Sergipe

28,82%

Orçamento Sintético

LARGURA E COMPRIMENTO DO TELHADO 1.450,0025*58

Total Geral  R$                                            95.557,16 

_______________________________________________________________

Carlos Caraibas de Sousa Junior

Setor de Engenharia

Total sem BDI  R$                                            74.178,54 
Total do BDI  R$                                            21.378,62 

 
Rua Acre  - Centro - Serra do Ramalho / BA
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

CNPJ: 16.417.784/0001-98 
Obra Bancos B.D.I.
EXECUÇÃO DE REPAROS EM COBERTURA COM APLICAÇÃO DE MANTA 
ASFÁLTICA NA ESCOLA PROFESSOR JOÃO BATISTA DA COSTA, NA 
AGROVILA 05

SINAPI - 05/2025 - Bahia
ORSE - 04/2025 - 
Sergipe

28,82%

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS
 1 SERVIÇOS INICIAIS (LOCAÇÃO E MONTAGEM) 100,00%

3.264,66
100,00%

3.264,66
 1.1 LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE 

TORRE, CADA PAINEL COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE *1,00* 

M, INCLUINDO DIAGONAL, BARRAS DE LIGACAO, SAPATAS OU RODIZIOS 

E DEMAIS ITENS NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI INSTALACAO)

100,00%

440,10

100,00%

440,10

 1.2 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR TIPO "TORRE" 

(EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF_03/2024

100,00%

2.824,56

100,00%

2.824,56

 2 APLICAÇÃO DE MANTA GEOTÊXTIL SOBRE TELHADO 100,00%
92.292,50

100,00%

92.292,50
 2.1 Manta Geotex 70g/m² para separação, proteção, reforço e drenagem em 

estruturas, fornecimento e aplicação

100,00%

47.009,00

100,00%

47.009,00

 2.2 Pintura de acabamento com tinta emborrachada - 02 demãos 100,00%

45.283,50

100,00%

45.283,50

100,0%
 95.557,16 

100,0%
 95.557,16 

Cronograma Físico e Financeiro

_______________________________________________________________

Carlos Caraibas de Sousa Junior

Setor de Engenharia

Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado
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1º Quartil Médio 3º Quartil Adotado
A - Administração Central 3,00% 4,00% 5,50% 3,00%
B - Seguros e Garantias Contratuais 0,80% 0,80% 1,00% 0,80%
C - Riscos 0,97% 1,27% 1,27% 0,97%
D - Despesas Financeiras 0,59% 1,23% 1,39% 0,59%

1º Quartil Médio 3º Quartil Adotado
E - Lucro Operacional 6,16% 7,40% 8,96% 6,16%

1º Quartil Médio 3º Quartil Adotado
F - PIS 0,65% 0,65% 0,65% 0,65%
G - COFINS 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%
H - ISSQN 5,00% 5,00% 5,00% 5,00%
I - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
SOBRE A RENDA BRUTA 4,50% 4,50% 4,50% 4,50%

BDI  COM TRIBUTOS (%) Total 28,82 32,78 37,09 28,82

FÓRMULA UTILIZADA:

¹ O limites adotados para os sub-itens passíveis de aceitação para o cálculo da taxa de

BDI são aqueles estabelecidos no Acórdão 2622/2013 do TCU.

² Na maioria dos municípios a alíquota é de 5%; como não incide sobre materiais, equipa-

mentos e subempreitadas, corresponde a cerca de 3% sobre o valor total da fatura.

³ O BDI adotado dentro dos limites estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013 do TCU são

acatados sem necessidade de justificativas.

TRIBUTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

SETOR DE ENGENHARIA

COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE BDI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS) MÃO-DE-OBRA COM 
DESONERAÇÃO

ITENS RELATIVOS À ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

LUCRO


